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)g CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO N°  _100  /2019. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guanhães, os 

Vereadores abaixo subscritos, nos termos legais e regimentais vigentes, 

dispensadas as demais formalidades, vêm, respeitosamente, requer que, após 

ouvido o Plenário desta Casa, seja notificada a Prefeita Municipal para prestar 

informações sobre a cobrança da taxa de inscrição, no valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais), dos atletas da equipe de vôlei que representam o 

Município de Guanhães no Campeonato Suco Natura de Itabira, conforme 

consta da solicitação anexa. 

Requer, ainda, que seja organizado um campeonato municipal de 

vôlei, a pedido dos atletas, uma vez que esta modalidade esta sendo 

preterida pelo gestor responsável pela pasta. 

Guanhães/MG, Sala das Sessões, 18 de outubro de 2019. 
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NiVtítdo dos Santos 
Ve -.do 

Mauro t o eição Neves 
Á -reador 

Rua Doutor Odilon Behrens, n° 193 - Centro - Guanhães/MG - CEP 39740-000 - Telefax: (33) 3421-2870 



Soicitação: 

A equipe masculina de vôlei de Guanhães MG, vem atravéz desta, solicitar à CAMARA MUNICIPAL 

DE GUANHÃES que nos ajude a quitar a inscrição para participação do campeonato Suco Natura de Itabira 

no valor de 400,00. 

tendo em vista que a equipe de vôlei representa a nossa cidade. e é uma equipe formada pela Prefeitura 

Municipal de Guanhães não é justo que os jogadores que representam a cidade arquem com esta despesa, 

já que o jogador é responssável pela sua alimentação entre outros gastos como: Alimentação, 

equipamentos, uniforme e etc. 

Ressaltamos ainda que estamos passando por perceguições e má vontade política por parte do 

responssável pela pasta de esportes de Guanhães; Des de que assumiu a pasta não tivemos mais nenhuma 

competição oficial organizada pela prefeitura, sendo que em outras modalidades esportivas a 

coordenadoria de esportes vem realizando competições de auto custo para os cofres públicos. 

Sem mais para o momento, antecipamos votos de compreenção e agradecimento. 
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Guanhães 07 de outubro de 2019. 



MUNICÍPIO DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício n° : 29/2019/SMFP 
Assunto : Resposta ao ofício 167/2019/C.M.G 
Data : 29 de outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente da Câmara Municipal de Guanhães, 

Vimos à presença de Vossa Excelência, em resposta ao ofício 167/2019/C.M.G, informar que 
o servidor municipal Sr. Albert Alves da Fonseca, representante da equipe de vôlei do Município de 
Guanhães foi notificado para apresentar prestação de contas do Campeonato Suco Natura e que até 
a presente data não o fez. Informamos ainda que em nenhum momento foi solicitado pela Secretaria 
de Esportes o pagamento da taxa de inscrição pelos atletas, mas sim do servidor municipal Sr. 
Albert. É importante ressaitar que ao contrário do que foi alegado pela equipe masculina de vôlei de 
Guanhães, não existe "má vontade política" por parte do representante da pasta de esportes de 
Guanhães, pois o município já ofereceu transporte para a mesma equipe em outras competições e a 

,...,Iscreveu no referido campeonato. A secretaria aguarda o encaminhamento da prestação de contas 
pelo servidor responsável uma vez que a equipe não compareceu na competição, conforme 
informado pelo Sr. Albert. A modalidade não tem sido preterida pelo gestor da pasta, pois a 
prefeitura já realizou a Copa Regional de Vôlei, inscreveu a equipe em diversos campeonatos, 
forneceu transporte para a participação da equipe em campeonatos em outros municípios e 
disponibiliza a quadra para treinamento de forma totalmente gratuita. A atual gestão trabalha 
incansavelmente no intuito de incentivar a pratica de esportes independentemente da modalidade, 
promovendo integração social e qualidade de vida. 

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

jÁÁi t,L) 
DORIS CAMPOS COELHO ED 

Prefeita Municipal Se 
TÃO JÚNIOR 

e Fazenda e PInnPjarnPntn 

Exmo. Senhor 
EVANDRO LOTT MOREIRA 
DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES/MG 
RUA DOUTOR ODILON BEHRENS, 193 - CENTRO 
GUANHÃES/MG 
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